
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº               DE 2024
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer a inclusão de convidados na

Audiência  Pública  para  debater  os

riscos  associados  ao  consumo  de

dispositivos  eletrônicos  para  fumar

sem  registro  na  ANVISA  ou  por

menores  de  idade  (REQ n.  10/2024

CDC).

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  (RICD),  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, que seja  incluído o seguinte convidado na Audiência Pública para

debater os riscos associados ao consumo de dispositivos eletrônicos para fumar

sem registro na ANVISA ou por menores de idade (REQ n. 10/2024 CDC):

1) Alessandra Bastos Soares, ex-diretora da ANVISA; 

2) Alexandro  Lucian,  consumidor,  ativista  e  fundador  da

instituição Diretório de Informações para Redução dos Danos do

Tabagismo - DIRETA.org; 

3) Ingrid  Dragan  Taricano,  toxicologista  mestre  pela  Escola

Paulista de Medicina, com estudos em toxicologia da reprodução

pela Surrey University do Reino Unido e em toxicologia inalatória

pela Fraunhofer-Gesellschaft da Alemanha;

4) Rodolpho  Fred  Behrsin,  especialista  e  Pneumologista  em

São Gonçalo/RJ.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tem como objetivo a inclusão de convidados na

Audiência Pública para debater os riscos associados ao consumo de dispositivos

eletrônicos para fumar sem registro na ANVISA ou por menores de idade.

A  presença  desses  especialistas  enriquecerá  os  debates  com

informações  técnicas  e  científicas,  contribuindo  para  uma  discussão

aprofundada  e  construtiva  sobre  os  perigos  do  uso  de  cigarros  eletrônicos.

Portanto, é imprescindível que se debata o assunto com detalhe e se procurem

respostas para os problemas apresentados. 

Dado  o  tema,  faz-se  relevante  a  participação  dos  convidados

listados.  Dessa  maneira,  pedimos  o  apoio  dos  pares  para  aprovação  desse

requerimento.

Sala da Comissão,          de                               de 2024

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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